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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

 

 

HEMOBRÁS 

(Processo Administrativo nº 25800.005688/2023) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em locação de Caminhão VUC – Veículo Urbano de Carga a Diesel, com 

implemento de Baú refrigerado e qualificado para operar nas seguintes faixas de temperatura: 02°C a 08°C e de 

15°C a 25°C, para realizar o transporte de insumos de produção e medicamentos, realizado exclusivamente no 

complexo fabril da Hemobrás, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

2.1. As especificações técnicas do(s) item(ns) objeto da contratação é(são) aquela(s) prevista(s) no Anexo I deste Termo 

de Referência; 

 

3. DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

3.1. O valor estimado do contrato a ser celebrado pela Hemobrás é sigiloso, nos termos do Art. 34, Caput, Lei n. 13.303, 

de 30 de junho de 2016. 

3.2. As despesas decorrentes da futura contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da Hemobrás, assegurada no saldo constante na conta orçamentária 

01.01.422668.347.2290020000.20000.00.00 e 01.01.422628.347.2290070000.20000.00.00. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. O serviço objeto deste termo de referência é comum nos termos do Art. 1°, da Instrução Normativa nº 02/2023 da 

Hemobrás, assim entendido aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

por meio de especificações usuais de mercado. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, 

constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal 

da HEMOBRÁS, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a HEMOBRÁS, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. DA VISTORIA  

5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por empregado designado para esse fim, de 
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segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 15:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo 

telefone (81) 3464-9901 ou pelo e-mail jean.sa@hemobras.gov.br. 

5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 

anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

5.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado, apresentando 

documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

5.4. A visita técnica é facultativa; sua não realização não acarretará desclassificação. O não exercício deste direito 

por parte da empresa interessada, por qualquer motivo, não permitirá à mesma, no futuro, alegar posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo a contratada assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

6.1. Não será admitida a participação de empresas consorciadas para este objeto licitatório, visto que a natureza do 

objeto não configura serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO DE SOCIEDADES COOPERATIVAS 

7.1. Não será admitida a participação de sociedades cooperativas para este objeto licitatório, uma vez que, pela sua 

natureza, o serviço a ser contratado não evidencia a possibilidade de ser executado com autonomia pelos 

cooperados, de modo a demandar uma relação de subordinação entre cooperativa e cooperados, bem como, entre 

a Hemobrás e os cooperados. 

7.2. Analisando a gestão operacional do serviço, verifica-se que o modelo de execução que atende a Hemobrás é 

incompatível com o modelo de execução do serviço de forma compartilhada ou em rodízio, tendo em vista que 

neste modelo as atividades de coordenação, supervisão e de preposto devem ser realizada pelos cooperados de 

forma alternada ou aleatória, para que tantos quanto possíveis venham a assumir tal atribuição. 

 

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. As empresas deverão demonstrar a qualificação técnica por meio de:  

8.1.1. Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;  

8.1.1.1. Para fins de capacidade técnica a licitante deve comprovar experiência nas parcelas do objeto técnica ou 

economicamente relevantes; 

8.1.1.1.1. Parcela técnica ou economicamente relevante: Locação de veiculos e/ou caminhões 

8.1.1.1.2. Tempo de experiência: a licitante deverá comprovar 12 (doze) meses de experiência, estando esse prazo 

compreendido em uma única contratação.  

8.1.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente;  

8.1.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um 

ano do início de sua execução. 

mailto:jean.sa@hemobras.gov.br
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8.1.1.4. O licitante, quando solicitado, disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da respectiva HEMOBRÁS e local em que foram prestados os serviços. 

 

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de assinatura do instrumento, 

podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização 

formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

9.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

9.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 

sido prestados regularmente; 

9.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço; 

9.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 

9.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

9.1.6.  

9.2. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. A CONTRATADA não tem 

direito subjetivo à prorrogação contratual. 

9.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

10. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. A HEMOBRÁS exige da CONTRATADA prestação de garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor total do contrato, nos moldes do Art. 70 da Lei 13.303/16. A contratada poderá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

I. Caução em dinheiro. 

II. Seguro garantia. 

III. Fiança bancária. 

10.2. A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Hemobrás, contados da assinatura do contrato. 

10.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 

centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

10.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

10.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o 

término da vigência contratual. 

10.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

10.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

10.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
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10.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

10.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

10.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, 

observada a legislação que rege a matéria. 

10.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Hemobrás, em conta específica. 

10.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou 

renovada nas mesmas condições. 

10.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 

notificada. 

10.9. A Hemobrás executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.10. Será considerada extinta a garantia: 

10.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas 

em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Hemobrás, mediante termo circunstanciado, 

de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

10.10.2. No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a Hemobrás não comunique a ocorrência de 

sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 

 

11. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1. O prazo de mobilização do(s) veículo(s) é de 90 (noventa) dias, contados a partir da solicitação formal emitida 

pela Hemobrás. A entrega deverá ser realizada no seguinte endereço: Rodovia BR-101, s/n, Quadra D, Lote 

06, Polo Farmacoquímico, Zona Rural, Goiana-PE, CEP: 55900-000.  

 

12. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

12.2. A prestação do serviço se dará mediante a disponibilização do(s) veículo(s) em quantidade relacionada neste 

Termo de Referência.  

12.3. O(s) veículo(s) deverá(ão) estar(ão) devidamente habilitado(s) pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis 

de trânsito, regulamentadas pelo Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN); 

12.3.1. Toda a documentação do(s) veículo(s) deverá(ão) ser entregue(s) juntamente com o(s) veículo(s) dentro 

do prazo estabelecido no item 11.  

12.4. A CONTRATADA somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pelo CONTRATANTE, 

utilizando-se apenas de veículos em perfeito estado de funcionamento, conservação e higiene.  

12.4.1. A CONTRATADA se compromete a garantir um controle eficiente de pragas e vetores, por meio de 

Certificados e controle de acompanhamento de serviço de controle de pragas, podendo executar esse 

serviço por meio de equipe própria, empresa especializada ou entidade contratada, desde que devidamente 

registrada e autorizada a manipular e aplicar pesticidas, conforme as exigências legais. O baú de transporte 
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utilizado deverá ser mantido em perfeitas condições de limpeza e higiene, em conformidade com as 

legislações específicas aplicáveis e os procedimentos internos da CONTRATADA. 

12.4.1.1.  Os certificados e controles de acompanhamento de serviços de controle de pragas deverá(ão) ser 

entregue(s) juntamente com o(s) veículo(s) dentro do prazo estabelecido no item 11.  

12.5. A CONTRATADA deve fornecer cópia dos seguintes documentos para a HEMOBRÁS comprovar evidência 

de cumprimento dos itens críticos de Boas práticas de distribuição de medicamentos termolábeis (seção IX 

da RDC 430 de 2020): 

12.5.1.1. Registro de limpeza e controle de pragas de veículos; 

12.5.1.2. Registro de manutenção do veículo; 

12.5.1.3. Registro de Limpeza do veículo (Mensal) 

12.5.2. A CONTRATADA deve possuir programa regular de higiene, limpeza e sanitização, com abrangência e 

critérios específicos aos equipamentos e utensílios e que abranja controle de vetores e pragas e apresentá-lo à 

HEMOBRÁS previamente à execução do contrato, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato; 

12.5.3. A empresa contratada deverá apresentar, antes do início da implantação do serviço, a descrição dos produtos 

que serão utilizados e a FISPQ dos produtos que serão utilizados no controle de pragas e vetores. 

12.5.3.1. Um novo produto somente poderá ser utilizado após o envio e aprovação da seguinte 

documentação: ficha técnica, FISPQ e registro no Ministério da Saúde e a aceitação pela Hemobrás. 

12.5.4.  A contratada deverá entregar no início do contrato o plano de manutenção dos equipamentos bem como todos 

os insumos e acessórios necessários para a operação do(s) equipamento(s), de modo a garantir a plena 

operacionalização dos referidos equipamentos, conforme seu modo funcional. 

12.5.5. O fornecimento e o custo do combustível serão de responsabilidade da CONTRATADA.  

12.5.5.1. A titulo de precificação estimasse que o veiculo poderá rodar até 100 km mês e poderá ficar em 

funcionamento para a refrigeração do baú por 22 horas por mês com o veículo parado. 

12.5.5.2.  Serão registrados os dados do odômetro do veículo no primeiro e no último dia útil, a fim de 

comprovar o cumprimento da franquia ou calcular os quilômetros excedentes percorridos. 

12.5.5.3. Fica a cargo da CONTRATADA instalar um horímetro para medir o tempo em funcionamento 

parado do veículo. 

12.5.6. Os equipamentos serão recebidos e avaliados pela Hemobrás na presença de técnico da Contratada no ato da 

entrega, momento em que serão verificadas as condições de funcionamento dos equipamentos, conforme 

orientações do fabricante. 

12.5.7. Para garantir o correto uso do veículo e de seus acessórios, a Contratada deverá no início do contrato, ministrar 

um treinamento de operação no(s) equipamento(s) locado(s) com certificação para os operadores da Hemobrás, 

ou indicados por essa. 

12.5.7.1. O treinamento deverá ser realizado no polo fabril da Hemobrás e dividido em duas partes: uma 

voltada para o uso do veículo e outra para o uso do baú refrigerado, em conformidade com a Norma 

Regulamentadora 12. 

12.5.8.  A contratada deverá executar as manutenções periódicas de acordo com o cronograma especifico de 

manutenção estipulados pelo fabricante/locador. 
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12.5.9.   A Contratada deverá assegurar que o(s) equipamento(s) locados(s) estejam em pleno funcionamento durante 

a execução do contrato, sendo responsável por repor o(s) equipamento(s) em caso de avarias ou promover a 

manutenção corretiva, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas úteis a contar da abertura do chamado feita 

pelo Contratante 

12.5.10.  A contratada deverá atender aos chamados técnico emergenciais no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas úteis. 

12.5.11.  A Contratada poderá realizar manutenções corretivas dentro da fábrica da Hemobrás, desde que acordado e 

autorizado pela contratante, sendo que o prazo limite para finalização da manutenção é de 48 (quarenta e oito) 

horas úteis. 

12.5.12.  A contratada será responsável pelo encaminhamento de técnicos devidamente capacitados, paramentados e 

equipados para a realização das atividades de manutenção, sem ônus a contratante. 

12.5.13.  A contratada será a responsável pela destinação adequada dos resíduos durante o processo de manutenção 

dos equipamentos; 

12.5.14. O(s) veículo(s) deverá(ão) possuir seguro total, inclusive de responsabilidade civil e contra terceiros, ficando 

acordado e estabelecido desde a contratação que a Contratante não assumirá quaisquer responsabilidades ou 

ônus advindos de sinistro com os veículos, envolvendo vítimas ou não, nem mesmo pagamento de franquias 

de seguro, custos estes que serão de responsabilidade exclusiva da Contratada, que deverá comprovar a 

efetivação do seguro e sua renovação periódica.  

12.5.15. Durante a vigência da prestação dos serviços, os veículos deverão ter, no máximo, as seguintes idades e 

quilometragens, contadas a partir da data do seu primeiro licenciamento:  

Tabela 1 

FORNECIMENTO  SUBSTITUIÇÃO POR TEMPO/QUILOMETRAGEM 

Veículos 0 Km (Zero Quilômetro) 

Quando o veículo completar 05 (cinco) anos ou atingir 100.000 km 

rodados, considerando o que ocorrer primeiro. 

Quando o Implemento (Baú Frigorifico) completar 5 anos. 

 

12.5.16. Caso qualquer veículo apresente reiterados e contínuos problemas mecânicos, comprometendo ou não a 

segurança, estará assegurando a Contratante o direto de solicitar a substituição, mesmo antes de ser atingida a 

condição acima. Neste caso, a Contratada terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar a substituição 

definitiva do veículo, a contar da solicitação formal por parte da Hemobrás, podendo este ser prorrogado 

mediante justificativa de prazo, acordada entre as partes.  

12.5.17. A quilometragem relativa aos deslocamentos em função de manutenção, guarda na garagem determinada pela 

Contratada, ou quaisquer outros efetuados por interesse da prestadora de serviços, não deverão ser consideradas 

para o efeito de faturamento, devendo ser subtraídas da quilometragem rodada por veículo.  

12.5.18. Será admitido, desde que previamente submetido à análise e aprovado pela CONTRATANTE, o uso 

temporário de veículos que atendam às mesmas especificações estabelecidas no Termo de Referência, porém 

com idade e quilometragem superiores em até o dobro dos limites estipulados. Esta condição será válida por 

um prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir do início do contrato, até que os veículos definitivos 
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sejam disponibilizados. Caso este prazo seja excedido, a CONTRATADA poderá estar sujeita às penalidades 

previstas no Termo de Referência. 

12.5.19. A contratada deverá designar preposto para responder pela execução dos serviços, sendo esse não exclusivo 

para o contrato. 

É de responsabilidade da CONTRATADA, fornecer veículos com sistema de refrigeração acoplado e fornecimento 

de todos os insumos necessários à perfeita realização do serviço, inclusive combustíveis, lubrificantes, conservação, 

operação, lavagem, lubrificação, manutenção, tributos, licenciamentos diversos, bem como seguro total para atender 

as necessidades da CONTRATANTE.  

13. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos estabelecidos no Instrumento de Avaliação 

de Execução do Serviço, constante no anexo II deste Termo de Referência. 

14. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

14.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

14.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

14.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

14.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos serão efetuados pela HEMOBRÁS através de transferência bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

15.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo Fiscal ou Comissão fiscalizadora 

competente na nota fiscal apresentada. 

15.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida e apresentada pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos: 

15.3.1. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar a 

seguinte documentação comprobatória: 

15.3.1.1. Documentos que demonstrem que a CONTRATADA mantém das condições de habilitação exigidas no 

edital; 

15.3.1.2. Demais documentos relacionados à liquidação da despesa, solicitados pelo Fiscal do Contrato ou Comissão 

fiscalizadora competente. 
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15.3.2. O fiscal do contrato realizará a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela empresa, e 

caso existam irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;  

15.3.3. Após essa verificação, tendo a CONTRATADA atendido aos requisitos contratuais, inclusive os acima 

mencionados, o fiscal do contrato, observando o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da apresentação da 

documentação pela CONTRATADA, deverá comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal 

ou Fatura, com o valor exato dimensionado. 

15.3.3.1. Consumado o prazo do item acima, não havendo a comunicação do fiscal à CONTRATADA, tendo essa 

atendido à toda a documentação e requisitos do contrato, será considerada recebida a parcela ou total do 

objeto comprovadamente entregue pela CONTRATADA, podendo essa emitir a Nota Fiscal ou Fatura, com 

o valor exato dimensionado. 

15.3.4. A nota fiscal deverá ser apresentada ao Setor de Protocolo da Hemobrás na data de emissão, através do e-mail 

protocolo_recife@hemobras.gov.br. 

15.3.5. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer até o 25º dia do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços, exceto no mês de dezembro quando a apresentação deverá ocorrer até o 15º dia do mês. Caso a 

CONTRATADA não encaminhe a Nota Fiscal/Fatura nesse prazo, deverá ser emitida a partir do primeiro dia 

útil do mês seguinte. 

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a HEMOBRÁS. 

15.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas formalmente à HEMOBRÁS, ficando sob 

inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de 

informação. 

15.6. O CNPJ que deverá constar nos documentos fiscais apresentados deverá ser o mesmo CNPJ que a 

CONTRATADA utilizou no contrato. 

15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

15.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada verificação da manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital. 

15.8.1. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da HEMOBRÁS. 

15.8.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a HEMOBRÁS deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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15.8.3. Persistindo a irregularidade, a HEMOBRÁS deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. Da rescisão 

não decorre prejuízo à aplicação de sanção correspondente. 

15.8.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação de manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital. 

15.8.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da HEMOBRÁS, não será rescindido o 

contrato em execução com a CONTRATADA que não mantêm das condições de habilitação exigidas no 

edital. 

15.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.9.1. A Hemobrás, como Empresa Pública Federal, tem obrigação de reter tributos direto na fonte, em especial do 

Imposto de Renda (IR), da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep sobre os pagamentos que 

efetuar às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras. 

15.9.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.10. À exceção dos contratos de telefonia ou que a Hemobrás figure como usuária de serviço público essencial de 

energia elétrica, água e esgoto e serviços postais, a HEMOBRÁS não acatará a cobrança por meio de boletos e 

duplicatas ou qualquer outro título, em bancos ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação 

do crédito que implique na sub-rogação de direitos.  

15.11. Os prazos para pagamento estão indicados abaixo: 

 

Data da emissão da Nota Fiscal Data Pagamento 

01 a 05 05 do mês seguinte 

06 a 11 11 do mês seguinte 

12 a 17 17 do mês seguinte 

18 a 25 25 do mês seguinte 

Observação 1: O pagamento sempre estará condicionado ao atesto pelo Fiscal do Contrato. 

Observação 2: Em se tratando de aquisição de mercadoria, para efeito de utilização da tabela acima, ao invés de 

considerar a data de emissão da Nota Fiscal, será considerada a data de recebimento da mercadoria na Hemobrás. 

15.12. Caso a data do pagamento prevista na tabela de pagamento ocorra em dia não útil, o mesmo será efetivado no 1º 

dia útil subsequente. 
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15.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Hemobrás, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX/100)/365, onde TX = 6% (Percentual da taxa anual de juros de mora) 

 

 

16. DO REAJUSTE 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de apresentação da proposta. 

16.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o HEMOBRÁS pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

16.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

17.1. A atividade de fiscalização da execução contratual é o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o 

cumprimento dos resultados previstos pela Hemobrás para o serviço contratado, realizar instrução processual e 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, 

dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos 

ao objeto. 
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17.1.1. A fiscalização compreenderá em última análise as situações que impactem negativamente a execução do 

contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 

determinado empregado. 

17.2. As atividades de fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 

sistemática, devendo ser exercidas por empregado ou comissão, especialmente designados na forma do Art. 102, 

do Regulamento Interno de Licitações e Contratos. 

17.3. O representante da Hemobrás deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução 

dos serviços e do contrato. 

17.4. A fiscalização dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Avaliação 

de Execução do Serviço, conforme modelo previsto no Anexo II, ou outro instrumento substituto para aferição 

da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 

indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

17.4.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

17.4.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

17.5. A utilização do Instrumento de Avaliação de Execução do Serviço não impede a aplicação concomitante de 

outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

17.6. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para 

evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas.  

17.7. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada.  

17.8. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 

que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

17.9. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 

exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 

fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório.  

17.10. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para 

avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

17.11. O fiscal, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na 

execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 

à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303, de 2016.  

17.12. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o 

documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo 
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de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso.  

17.13. O representante da Hemobrás deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

17.14. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

incluindo a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 111 e 112 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Hemobrás. 

17.15. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

17.15.1. Conferir se os equipamentos disponibilizados no contrato estão efetivamente em utilização a serviço da 

Hemobrás. 

17.15.2. Em parceria com a Assessoria de Segurança, Meio Ambiente e Saúde (ASMS), fazer inspeção mensal nos 

equipamentos, em caso de identificação de desvio, será enviado um Relatório de Inspeção para a 

CONTRATADA e solicitação de providências para não conformidades, caso necessário. 

17.16. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento 

a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.  

17.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da HEMOBRÁS ou de seus agentes, gestores e fiscais. 

 

18. OBRIGAÇÕES DA HEMOBRÁS 

18.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta; 

18.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

18.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção; 

18.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

18.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, no que 

couber.  

18.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

18.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

18.8. Cientificar a Procuradoria Jurídica da Hemobrás para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

das obrigações pela Contratada;  
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18.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas; 

Fornecer Motorista devidamente habilitado para a operação do(s) equipamento(s). 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta; 

19.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

19.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com a aplicação dos 

preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, ficando a Hemobrás autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

19.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 

com as normas e determinações em vigor; 

19.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 

em comissão ou função de confiança na Hemobrás, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

19.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com 

os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

19.7. Apresentar à Hemobrás, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a 

execução do serviço de manutenção, controle eficiente de pragas e vetores ou atividades correlatas; 

19.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

19.9. Relatar à Hemobrás toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

19.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

19.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

19.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer: 

19.13.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Hemobrás; 
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19.13.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

19.13.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 

Hemobrás; 

19.13.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

19.13.5. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Hemobrás em documento 

contemporâneo à sua ocorrência; 

19.13.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de 

que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções 

legais aplicáveis aos responsáveis. 

19.14. Emitir documento fiscal do serviço, discriminando no corpo das mesmas ou em faturamento anexo o período a 

que se refere a etapa/parcela, o local do serviço, bem como destacar o número e o objeto do contrato firmado; 

19.15.  A Contratada deverá emitir o(s) documento(s) fiscal(is) válido(s) com o mesmo CNPJ que consta no instrumento 

contratual e na proposta econômica; 

19.16. A CONTRATADA se compromete a cumprir a legislação brasileira de prevenção e combate à corrupção e a 

manter elevados padrões de integridade nas relações contratuais com a Hemobrás, respeitando os princípios 

éticos e prevenindo danos financeiros ou a imagem e reputação da Hemobrás, em conformidade com as normas 

disponíveis no site da HEMOBRÁS, destacadamente o Código de Conduta e de Integridade. Também concorda 

em, quando aplicável (conforme critérios estabelecidos pela Hemobrás), submeter-se à Due Diligence de 

Integridade, visando mitigar o risco de irregularidades, conforme Guia de Avaliação de Integridade de Terceiros 

Contratados pela Hemobrás. Fica a contratada ciente de que, no caso de descumprimento de previsões contidas 

nesta cláusula bem como na legislação, estará sujeita a responsabilizações administrativas e legais pertinentes. 

19.17. A contratada responde pelos prejuízos causados à Hemobrás, mesmo aqueles resultantes de caso fortuito ou força 

maior. 

19.18. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a Hemobrás possa 

utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência, nos termos do artigo 80 da Lei n° 13.303/2016; 

19.18.1. quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos 

direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 

tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da 

obra; 

19.19. Assegurar à Hemobrás o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 

forma permanente, permitindo à Hemobrás distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações. 

19.20. Assegurar à Hemobrás os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa da Hemobrás, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
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19.21. A CONTRATADA deverá qualificar o Baú refrigerado, conforme as condições descritas no Anexo I do Termo 

de Referência e as obrigações se dão no Anexo II do Termo de Referência. 

  

20. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

20.1. As Partes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente Contrato em conformidade com a 

Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores 

sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018.  

20.2. A CONTRATADA deverá manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas 

e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 

consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, 

destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

20.3. A CONTRATADA se compromete a tratar os dados dispostos no presente contrato apenas para a estrita e 

exclusiva finalidade e necessidade da realização do objeto do contrato. A CONTRATADA deverá manter todas 

as informações deste Contrato sob sigilo e não deve compartilhar e disponibilizar tais informações com terceiros 

sem a prévia autorização expressa da HEMOBRÁS. 

20.4. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade 

pública, deverá informar previamente a HEMOBRÁS para que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

20.5. A CONTRATADA deverá notificar a HEMOBRÁS imediatamente a respeito de qualquer violação, por seus 

funcionários ou terceiros não autorizados, a respeito da proteção de Dados Pessoais. 

20.6. A CONTRATADA deverá cooperar com a HEMOBRÁS e tomar todas as medidas cabíveis para auxiliar a 

HEMOBRÁS e as autoridades competentes a investigar, mitigar e remediar o incidente ocorrido. 

20.7. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, 

bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à HEMOBRÁS e/ou a 

terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer disposição quanto à 

proteção e uso dos dados pessoais. 

21. DA SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHADOR  

21.1. A CONTRATADA deverá atender as Normas e Legislação vigente referente à Segurança e Saúde no 

Trabalho, conforme as características especiais da unidade de execução do contrato. 

21.2. A CONTRATADA deverá enviar previamente ao início da execução do contrato, uma lista dos técnicos que 

serão responsáveis pelas manutenções das máquinas para avaliação da Hemobrás, contendo: 

21.2.1. Contrato de trabalho ou atestado de vínculo empregatício; 

21.2.2. Atestado de Saúde Ocupacional e exames pertinentes à atividade; 

21.2.3. Lista de EPIs fornecidos ao funcionário; 

21.2.4. Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR); 

21.2.5. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 
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21.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramentas e equipamentos em condições adequadas de segurança, 

que estarão sujeitas a vistoria por parte da HEMOBRÁS. As vistorias poderão ocorrer previamente para 

liberação de uso ou durante o período de utilização das mesmas no site da Hemobrás. 

21.4. Todos os técnicos da CONTRATADA que forem operar na fábrica da Hemobrás deverão estar treinados de 

acordo com a atividade desempenhada e as Normas Regulamentada do Ministério do Trabalho; 

21.5. A CONTRATADA deverá fornecer cópias dos documentos em atendimento a legislação de segurança e 

saúde do trabalhador, em especial as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, antes do início 

das atividades no site da Hemobrás e sempre que sofrerem alterações/atualizações de todos os técnicos da 

CONTRATADA que forem operar na fábrica da Hemobrás. 

21.6. Serão de responsabilidades da CONTRATADA quaisquer acidentes em que venham a serem vítimas os seus 

funcionários quando em serviço, por tudo quanto às Leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem. Sendo 

de responsabilidade da CONTRATADA, prestar o devido auxílio ao acidentado e emitir a Comunicação de 

Acidente de Trabalho-CAT, de acordo com diretrizes do INSS; 

22. DO MEIO AMBIENTE  

22.1. Além das demais obrigações da CONTRATADA previstas neste documento, a mesma obriga-se, quando 

aplicável, a:  

22.2. A CONTRATADA deverá informar imediatamente a Hemobrás, a ocorrência de qualquer não conformidade 

ambiental no âmbito da execução do contrato, e a relação da(s) medida(s) corretiva(s) tomada(s) ou 

prevista(s), mantendo ainda o registro adequado das mesmas, para ser apresentada no final do contrato ou 

quando solicitado; 

22.3. A CONTRATADA deverá efetuar limpeza e remoção de todos os resíduos (materiais inservíveis, efluentes 

ou emissão) produzidos pelos serviços por ela realizados e destinar corretamente. Qualquer dano ao meio 

ambiente provocado por tal serviço, será de responsabilidade da CONTRATADA, devendo arcar, inclusive, 

com indenizações e custos dos serviços necessários à recuperação de tais danos; 

22.4. Prevenir e evitar o derramamento no solo, no subsolo, em cursos d’água ou em qualquer rede de esgoto, de 

qualquer substância que possa causar algum tipo de degradação ambiental; 

22.5. Em caso de derramamentos acidentes, a CONTRATADA deverá aplicar todas as ações corretivas que se 

fizerem necessárias; 

22.6. A fiscalização do contrato e /ou as áreas de Segurança do Trabalho e de Meio Ambiente podem paralisar 

qualquer serviço no qual se evidencie descumprimento das normas da Hemobrás e/ou a legislação pertinente;  

22.7. Qualquer colaborador poderá paralisar qualquer serviço no qual se evidencie risco iminente a segurança ou 

saúde das pessoas, a integridade das instalações e/ou meio ambiente; 

22.8. A paralisação dos serviços motivada por falta de condições de segurança e consequentemente a não 

observância das normas, exigências e regulamente aqui citados, não eximirão o contratado das obrigações e 

penalidades previstas nas cláusulas do contrato referente a prazos e multas; 
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22.9. Além dos requisitos citados aqui, a CONTRATADA deve atender às Leis, Decretos, Portarias, Normas 

Técnicas, Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, Instruções Normativas e 

Resoluções no âmbito federal, estadual e municipal, referente ao objeto desta contratação. 

22.10. A CONTRATADA deverá conhecer e cumprir na integra o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

da Hemobrás aplicável no âmbito dessa contratação; 

22.11. A CONTRATADA deverá informar a fiscalização do contrato os resíduos gerados no âmbito da contratação 

em tela concernente a manutenção das máquinas, com o máximo de detalhes sobre as características e 

qualidade do resíduo, devendo tais informações a ser enviadas às áreas de Segurança do Trabalho e Meio 

Ambiente da Hemobrás pelo fiscal de contrato; 

22.12.  Em caso de necessidade de destinação das baterias utilizadas nos equipamentos, A CONTRATADA se 

responsabilizará pelo acondicionamento, logística reversa e pela geração do manifesto de transporte de 

resíduos no SINIR, devendo apresentar à CONTRATANTE os respectivos MTR e CDF referentes à 

destinação desse resíduo. 

22.13. Em caso de geração de resíduo perigoso na atividade de manutenção dos equipamentos, este resíduo será de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fazer todo o processo desde acondicionamento 

a destinação ambientalmente adequada, bem como gerar o manifesto de resíduos no SINIR e apresentar à 

CONTRATANTE os respectivos MTR e CDF referentes à destinação desse resíduo. 

 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO  

23.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

24. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

24.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. Comete infração administrativa, a CONTRATADA que: 

25.1.1. inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

25.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

25.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e 

25.1.5. cometer fraude fiscal. 

25.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Hemobrás pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 
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25.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 

faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

25.2.2. Multa de:  

25.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso 

de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 

a critério da Hemobrás, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;  

25.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

25.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida; 

25.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 

2, abaixo; e 

25.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Hemobrás a promover a rescisão do contrato; 

25.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

25.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Hemobrás, pelo prazo de até dois anos; 

25.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais, por 

ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 

de atendimento; 

04 

3 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

4 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar 

do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

5 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência; 

03 

 

25.5. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 83, III da Lei 13.303 de 2016, as empresas ou profissionais que: 

25.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

25.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

25.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Hemobrás em virtude de atos ilícitos praticados.  

25.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 13.303 de 2016. 

25.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 
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25.8. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA estará sujeita ainda, nos casos em que as 

multas e sanções aplicadas não sejam suficientes para compensar os danos suportados pela Administração, ao 

pagamento de uma indenização suplementar.  

25.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à HEMOBRÁS serão deduzidos da garantia prestada.  

25.9.1. O contratado responderá pela diferença nas hipóteses de insuficiência da garantia, podendo ser descontada de 

pagamentos eventualmente devidos pela Hemobrás, ou cobrada judicialmente.  

25.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

26. MATRIZ DE RISCOS 

A definição dos riscos e responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, estão elencadas no 

Anexo III do Termo de Referência.   

 

 

Goiana, 17 de setembro agosto de 2025. 

 

ELABORADO POR 

 

 

__________________________________ 

Jean Carlos Ramalho de Sá  

Analista de Assuntos Corporativos – Logística Farmacêutica 02 

 

REVISADO POR 

 

_______________________________ 

Andreza Maria Correia da Silva 

Analista Industrial de Hemoderivados e Biotecnologia – Garantia da Qualidade 2 

 

_______________________________ 

Marina de Souza Farias Santos 

Analista do sistema da qualidade de Validação e Certificação 
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________________________________ 

Ricardo Nunes Ribeiro 

Chefe do Serviço de Produtos e Insumos Farmacêuticos 

 

APROVADO POR 

 

 

________________________________ 

Melissa Papaleo Rocha de Lima 

Gerente de Produtos e Suprimentos Farmacêuticos  
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Anexo I do Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

QUANTIDADE DESCRIÇÕES DO PRODUTO IMAGEM 

1 

Locação de Caminhão VUC – Veículo Urbano de Carga a Diesel, potência mínima 130 CV, com implemento Baú refrigerado, 

qualificado nas seguintes faixas de temperatura: 02°C a 08°C e de 15°C a 25°C e sistema de refrigeração acoplado/elétrico, 

com as seguintes características mínimas: 

• Caminhão: Freios ABS; Airbags frontais; Controle de estabilidade; Controle de tração; Ar-condicionado, Direção 

hidráulica. 

• Implemento: Carroceria Baú Frigorifico com aparelho de refrigeração qualificado nas seguintes faixas de 

temperatura: 02°C a 08°C e de 15°C a 25°C, Acoplado/Elétrico, extensão elétrica de no mínimo 10 metros com plug 

industrial macho com 4 polos (3P + T) 32A-6h/380-44CV~ , as medidas do baú não devem ser inferior a 3.500MM 

de comprimento, 2.200MM largura e 2.100MM de Altura; Instalação elétrica com Lâmpadas tipo “LED” interno e 

externo, dentro das especificações legais vigentes; Sem logotipo ou pintura decorativa; Piso com acabamento em 

“Alumínio Trapezoidal”; para barro; para-choque fixo traseiro com faixa refletiva (conforme legislação vigente), 

Porta traseira de 02 ( duas) folhas, abertura total, Cortina para câmara frigorifica em tiras na porta traseira, caixa de 

ferramentas em plástico, faixa refletiva de acordo com as normas vigentes,  Trilho trava-carga em alumínio estrutural; 

barra para retenção da carga em alumínio, 02 ( Duas) unidades. 

 
 

 
Imagens ilustrativas 
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Anexo II do Termo de Referência 

OBRIGAÇÕES DA QUALIFICAÇÃO TÉRMICA DE VEÍCULOS FRIGORÍFICOS 

A CONTRATADA é responsável pelo fornecimento, execução e manutenção de todos os aspectos relacionados ao 

perfeito desempenho dos veículos frigoríficos e de seus equipamentos de refrigeração; 

Deve ser realizada requalificação térmica periódica, com periodicidade anual; e, a qualquer momento, após alterações e 

manutenções corretivas, a serem avaliadas caso a caso em registros de desvios e controles de mudanças; 

Os documentos comprobatórios do cumprimento desses requisitos devem ser apresentados à Hemobrás, sempre que 

solicitados, num prazo de até 3 dias úteis. 

 

Exigências de qualificação térmica de veículos frigoríficos: 

 

EXIGÊNCIAS DESCRIÇÕES 

 

 

Qualificação de Instalação 

(IQ) 

i.                     Inspeção do caminhão (por ex. dimensões do caminhão, 

especificações de revestimento térmico, manuais); 

ii.                   Inspeção de equipamentos e instrumentos de refrigeração instalados 

no caminhão (por ex. número de série, marca, modelo, placa, sistema de 

refrigeração, etc.). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Qualificação de operação 

(QO): 

i.                     Teste de Set Point; 

ii.                   Teste de alarme; 

iii.                 Teste de monitoramento da temperatura /distribuição térmica por no 

mínimo 24 horas*; 

iv.                 Teste de abertura de porta; 

v.                   Teste de queda de energia; 

vi.                 Teste de recuperação; 

vii.                 Determinação dos pontos mais quentes e mais frios. 

*Teste de monitoramento da temperatura /distribuição térmica deverá ser realizado 

com ciclo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, sem carga, com coleta de dados de 

no máximo 05 (cinco) minutos de intervalo entre as leituras; Durante este 

procedimento, um sensor deverá ser posicionado próximo ao sensor de controle de 

temperatura do veículo, além de um sensor a ser colocado na parte externa do 

veículo com o objetivo de monitorar a temperatura ambiente no momento da 

execução dos testes no veículo. O número de sensores de monitoramento deverá ser 

dimensionado de acordo com o volume do veículo. No mínimo 16 (vinte) sensores 

de monitoramento devem ser utilizados para o teste. 
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Qualificação de desempenho 

(QD): 

         i.      Teste de monitoramento da temperatura com carga, a ser realizado 

durante 24 (vinte e quatro) horas, com coleta de dados de no máximo 05 (cinco) 

minutos de intervalo entre as leituras; 

       ii.      Durante este procedimento, um sensor deverá ser posicionado próximo ao 

sensor de controle de temperatura do veículo, além de um sensor a ser colocado na 

parte externa do veículo com o objetivo de monitorar a temperatura ambiente no 

momento da execução dos testes no veículo. 

     iii.      Confirmação dos pontos de maior e menor temperatura dentro do veículo; 

     iv.      Teste de abertura de porta; 

       v.      Teste de queda de energia; 

     vi.      Teste de recuperação. 

Obs.1: A carga pode ser simulada com material de densidade semelhante. Deve ser 

utilizada carga para atender a capacidade total de carga do veículo. A informação de 

quantidade total de paletes utilizados como carga total deve ser apresentada em 

quantidade de paletes padrão PBR e Padrão Europeu. 

 
 

Obs.2: Os sensores utilizados durante o estudo de qualificação devem estar calibrados com um desvio máximo de ±0,5ºC 

e resolução mínima de 0,1°C (rastreado ou acreditado à RBC). Esta calibração deve abranger a faixa de operação do 

instrumento no ambiente, devendo ser definidos no mínimo 03 (três) pontos de calibração.  Os certificados de calibração 

dos sensores devem ser avaliados quanto à presença de informações mínimas necessárias (conforme o item 7.8.2 da NBR 

ISO/IEC 17025/2017); 

Obs.3: Os dados brutos registrados pelos sensores durante os testes de qualificação devem ser emitidos pelo sistema de 

programação e captura de dados dos sensores em formato não passível de edição. O software de leitura dos loggers deve 

atender à norma CFR 21 Part 11 do FDA (Food and Drug Administration – EUA); 

Obs.4: Os equipamentos de monitoramento do veículo precisam estar calibrados por laboratório rastreado ou acreditado 

à RBC, previamente ao teste de qualificação; 

Obs.5: O sistema de monitoramento informatizado, caso exista, deve estar validado de acordo com a 21CFR part. 11; 

Deve atender à RDC nº 430 de 08 de outubro de 2020, ao Guia para a Qualificação de Transporte dos Produtos Biológicos 

– ANVISA de 11 de abril de 2017, à RDC nº 658 de 30 de março de 2022, e a posteriores atualizações das legislações 

sanitárias vigentes.   
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Anexo III do Termo de Referência 

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

Instrumento de Avaliação da Execução do Serviço 

    

Indicador 
Critério (Faixas de Pontuação) – 

Periodicidade Mensal 
Pontos Avaliação 

Intervenção de manutenção 

corretiva 

Sem ocorrências 40   

01 ocorrência 30   

02 ocorrências  25   

03 ou mais ocorrências 20   

Atraso nos prazos acordados 

com a Hemobrás 

Sem ocorrências 40   

01 ocorrência 30   

02 ocorrências  20   

03 ou mais ocorrências de atraso 10   

Entrega dos Recibos e/ou 

Notas Fiscais atestadas 

Sem ocorrências de atraso 20   

01 ocorrência de atraso 15   

02 ocorrências de atraso  10   

03 ou mais ocorrências de atraso 5   

    

Faixas de Pontuação de 
Pagamento Devido 

Fator de Ajuste do Instrumento 

qualidade de serviço de Medição de Resultado 

De 80 a 100 pontos 100% do valor previsto 1 

De 70 a 79 pontos 97% do valor previsto 0,97 

De 60 a 69 pontos 95% do valor previsto 0,95 

De 50 a 59 pontos 93% do valor previsto 0,93 

Abaixo de 50 pontos 90% do valor previsto 0,9 

Valor devido na fatura mensal = (Valor mensal previsto) x (Fator de ajuste de nível de serviço). 

Além dos pontos previstos em edital, a avaliação abaixo de 50 pontos por três vezes poderá motivar aplicação de sanções 

conforme instrumento contratual deste edital, a exemplo de multa e/ou a rescisão do Contrato. 
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Anexo IV do Termo de Referência 

 

MATRIZ DE RISCO 

 

 

 

EVENTO/RISCO RESPONSÁVEL AÇÃO DE CONTINGÊNCIA 

Atraso na entrega do(s) 
equipamento(s) conforme 
preconizado no Termo de Referência 

Contratante 

Acompanhamento e cronograma do 
tratamento dos desvios logo após a 
assinatura do contrato e ter empresas 
mapeadas para uma futura contratação 
emergencial. 

Entrega de equipamento(s) sem o 
padrão de qualidade exigido no Termo 
de Referência. 

Contratada 

Logo após a assinatura do contrato, rever 
as especificações técnicas com o 
fornecedor e dirimir quaisquer dúvidas 
que venham a ter. 

Equipamento inoperante durante a 
execução do contrato por fator que 
não tenha sido verificado na 
vistoria inicial 

Contratada 

A contratada deverá ter equipamentos 
suficientes para possíveis substituições em 
casos de manutenções superiores aos 
prazos contratuais. 

Equipamentos danificados por mau 
uso após o aceite dos mesmos 

Contratante 

Em consonância com a NR11, a Hemobrás 
somente poderá autorizar a operar os 
equipamentos, os profissionais que forem 
treinados especificamente para cada 
equipamento ou máquina que venha a 
operar, além de fazer a abertura de 
processo de apuração de 
responsabilidades, para levantamento das 
despesas decorrentes do mau uso. 
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Anexo V do Termo de Referência 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

À Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia – Hemobrás 

CNPJ: 07.607.851/0004-99 

ENDEREÇO: Rua Professor Aloísio Pessoa de Araújo, nº 75, Edifício Boa Viagem Corporate, 8º e 9º andares, Boa 

Viagem 

Recife-PE, CEP: 51.021-410 

 

Segue proposta comercial referente à licitação para locação de Caminhão VUC – Veículo Urbano de Carga a Diesel, com 

implemento de Baú refrigerado que opere nas seguintes faixas de temperatura: 02°C a 08°C e de 15°C a 25°C, com 

sistema de refrigeração acoplado e fornecimento de todos os insumos necessários à perfeita realização do serviço, 

inclusive combustíveis, lubrificantes, conservação, operação, lavagem, lubrificação, manutenção, tributos, licenciamentos 

diversos, bem como seguro total, para atender as necessidades da Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia 

(Hemobrás), de acordo com os preços expostos abaixo: 

 

TABELA 1 – PROPOSTA SIMPLIFICADA 

 

ITEM OBJETO MARCA/MODELO VALOR 

TOTAL 

I Caminhão VUC – Veículo Urbano de Carga a Diesel , com implemento de Baú 

refrigerado que opere nas seguintes faixas de temperatura: 02°C a 08°C e de 15°C 

a 25°C, com sistema de refrigeração acoplado e fornecimento de todos os insumos 

necessários à perfeita realização do serviço, inclusive combustíveis, lubrificantes, 

conservação, operação, lavagem, lubrificação, manutenção, tributos, 

licenciamentos diversos, bem como seguro total   

    

 

 

TABELA 2 – PROPOSTA DETALHADA 

 

ITEM SUBITEM OBJETO 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

QUANTIDADE 

(a) 

N° DE 

MESES 

PREVISTO

S (b)  

VALOR DO 

TOTAL 

EQUIP. /MÊS 

(c) 

VALOR TOTAL 

(Valor total por 

equipamentos 

vezes o total de 

meses previstos) 

 I 1 

Caminhão VUC – 

Veículo Urbano de Carga 

a Diesel, com 

implemento de Baú 

refrigerado que opere nas 

seguintes faixas de 
temperatura: 02°C a 08°C 

e de 15°C a 25°C, com 

sistema de refrigeração 
acoplado e fornecimento 

de todos os insumos 

necessários à perfeita 
realização do serviço, 

inclusive combustíveis, 

lubrificantes, 
conservação, operação, 

lavagem, lubrificação, 

manutenção, tributos, 
licenciamentos diversos, 

bem como seguro total  e 

com franquia de 100 km 

Locação 1 24 

  

a x b x c 
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mensal e 22 horas parado 
em funcionamento 

2 Quilometragem extra KM 50* 24     

3 
Hora extra de 

funcionamento 
HE 20* 24     

Valor total   
* Valores estimados, não sendo garantido o seu consumo ou extrapolo mensal.   

 

 

 

De acordo com a planilha de preços exposta acima, nossa proposta tem preço global fixado em R$ ........... (................) .  

 

 

A validade desta proposta é de ....... (............) dias 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições e especificações estabelecidas no Termo de 

Referência e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades determinadas no Termo 

de Referência. 

 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do 

presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou 

quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 

inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

 

DADOS DA EMPRESA PARA EFEITO DA EVENTUAL CONTRATAÇÃO: 

 

EMPRESA 

Nome Empresa: 

CNPJ: 

Insc. Est.: 

Endereço Comercial:  

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DE CONTRATO 

Nome: 

RG: 

CPF: 

CARGO: 

 

 

(Local)............................., de 20__. 

 

 

........................................................................... 
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(Assinatura do representante legal e carimbo) 

 

 

NOTAS 

1) Este documento deverá ser emitido em papel timbrado do Licitante. 

2) O prazo mínimo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias a contar da sessão pública. 

3) A documentação comprobatória de poderes do representante legal, especialmente designado para assinatura do Termo 

de Contrato deverá ser encaminhada em conjunto com esta proposta. 
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